
 
 

EDITAL Nº 066/2022 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições, torna público a realização de processo seletivo simplificado visando composi-
ção de cadastro reserva para o cargo de MOTORISTA, amparado em excepcional interesse públi-
co, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e art. 232 a 234 da Lei Municipal 
Complementar n° 001/93, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será 
regido pelas normas estabelecidas neste Edital e nos Decretos nº 006/2011 e 066/2020. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 
três servidores, designados através da Portaria n° 039/2022. 
1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo 
de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 
1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel 
de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, 
em jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do encerramento das inscrições. 
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publi-
cados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico. 
1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 238 da Lei Municipal Comple-
mentar nº 001/1993.   
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá em prova objetiva, conforme critérios definidos 
neste Edital. 
1.7 A contratação será por prazo determinado nos termos da Legislação Municipal no contrato a 
ser formalizado com o respectivo contratado. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercí-
cio das seguintes atividades: 
 

Vagas Nome do Cargo 

 
Habilitação Exigida para Inscrição e 

Posterior Contratação 

Carga 
Horária 

Valor da 
Remuneração 

CR Motorista 
Ensino Fundamental Completo, Carteira 
Nacional de Habilitação, Categoria “D” 

40 h R$ 2.151,20 

 
CR = CADASTRO RESERVA 
2.2 A descrição detalhada das atribuições e requisitos para exercer o cargo, está descrita no Ane-
xo I deste edital;  
2.3 A carga horária semanal será nos termos do quadro acima será desenvolvida diariamente, de 
acordo com horário definido pela autoridade competente mediante ato próprio. 
2.3.1. O cumprimento da carga horária poderá se dar fora do horário de expediente da repartição 
(inclusive englobando turno noturno) de acordo a ser estabelecido pelo chefe da repartição. 
2.4 Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente o vencimento fixado no 
quadro acima, além do Vale Refeição proporcional nos termos da Lei Municipal nº 2.158, nele 
compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal remune-
rado.  



2.4.1 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: gratificação 
natalina proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, indeni-
zadas ao final do contrato; inscrição no Regime Geral de Previdência.  
2.4.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários estabe-
lecidos em Lei. 
2.4.3 Caso o exercício das atribuições do cargo dependa da execução de atividades penosas, in-
salubres ou perigosas, os contratados farão jus ao respectivo adicional, na forma da legislação 
municipal vigente. 
2.5 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para 
os demais servidores estatutários pelos arts. 130 a 131 do Regime Jurídico Único do Servidor (Lei 
Complementar 001), sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo 
Diploma, no que couber.  
  
3. INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal, mediante o preenchimento da ficha de inscrição (Anexo II), entregue mediante protoco-
lo, junto à sede do Município, cito à Av. Presidente Vargas 315, no período compreendido entre o 
dia 13 de junho de 2022 a 22 de junho de 2022, no horário de expediente da Prefeitura Mu-
nicipal de Coqueiros do Sul. (8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min). 
3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 
instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
3.3 As inscrições serão gratuitas. 
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado o candidato deverá comparecer pessoal-
mente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procura-
dor munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar 
a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguin-
tes documentos: 
4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assi-
nada. 
4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de 
identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polí-
cia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, 
como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com foto-
grafia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15).  
4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares (se do sexo masculino); 
4.1.4 Prova de quitação das obrigações eleitorais; 
4.1.5 Habilitação de Motorista Categoria "D", com observação de exercício profissional. 
4.1.6.  Alvará de Folha Corrida expedida pelo Poder Judiciário comprovando não constar conde-
nação criminal com trânsito em Julgado ou pena ativa em face do candidato, devendo a certidão 
ser emitida pelo interessado no seguinte site: https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-
servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/.  
4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelo Encarregado do Departa-
mento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Coqueiros do Sul, desde que o candidato apresente 
para verificação os originais juntamente com a cópia. 

https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/


4.3 Após a autenticação dos documentos, o candidato deverá acondicioná-los em envelope lacra-
do. A ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada ficará fixada fora do mesmo, para a 
visualização da inscrição.  
4.3.1 Os documentos constantes do envelope, são de total responsabilidade do candidato, não 
podendo atribuir ao responsável pelo recebimento da inscrição ou a terceiros a falta ou a imperfei-
ção dos documentos apresentados; 
4.3.2 Após a entrega do envelope, não será possível incluir nenhum tipo de documentação extra.  
4.3.3 Apenas a comissão poderá, no ato da avaliação, romper o lacre do envelope e verificar a 
documentação. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações ofici-
ais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, no prazo de um dia, edital contendo a 
relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 
escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que am-
pararem a sua irresignação.  
5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 
hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.   
5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 
para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um 
dia, após a decisão dos recursos. 
 
6. DA PROVA OBJETIVA  
6.1 Será aplicada prova objetiva aos candidatos inscritos para o cargo de Motorista, sendo esta 
composta por questões de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada à função temporária a ser 
desempenhada. 
6.1.2 A prova objetiva será composta por 20 (vinte) questões, sendo que cada questão correta 
corresponderá a 5 (cinco) pontos. 
6.2 Cada questão conterá quatro opções de resposta e somente uma será considerada correta. 
6.3 A prova objetiva totalizará 100 (cem) pontos. 
6.4 O candidato deverá ter o desempenho para aprovação de no mínimo 50% (cinquenta por cen-
to). 
6.5 A prova objetiva será reproduzida em igual número ao dos candidatos que tiverem as inscri-
ções homologadas definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa realizada pela Comissão. 
6.6 Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser utilizado na 
correção, serão as provas acondicionados em envelopes lacrados e rubricados pelos integrantes 
da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o dia da aplicação das pro-
vas. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 A prova objetiva para o cargo de Motorista será realizada no dia 04 de julho de 2022, na Câ-
mara Municipal de Vereadores de Coqueiros do Sul, sito a Rua Pedro Weber s/n, com início às 
9h00min e término às 11h00min. 
7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência míni-
ma de trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com foto, defi-
nidos no item 4.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta. 
7.3 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no 
horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame. 



7.4 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, será excluído do 
certame. 
7.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, do-
cumento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e 
de assinaturas em formulário próprio. 
7.6 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois candida-
tos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes. 
7.7 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das vinte questões, 
passando-se ao preenchimento do nome completo. 
7.8 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização de 
caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada questão. 
7.8.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem res-
pondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 
7.8.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 
candidato, ou que contiver rasuras ou borrões ou, ainda, as questões em que a marcação deixar 
dúvidas acerca de qual a opção assinalada. 
7.9 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de 
afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal. 
7.9.1 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova. 
7.9.2 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato que: 
7.9.2.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarre-
gadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 
7.9.2.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for 
flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou 
por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos; 
7.9.2.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrôni-
co ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, pal-
mtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares. 
7.9.2.4 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.9.2.1, 7.9.2.2 e 7.9.2.3 será lavrado “au-
to de apreensão de prova e exclusão de candidato”, fazendo-se constar o fato com seus pormeno-
res, o qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato 
eliminado. 
7.9.2.5 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de 
candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 
7.9.3 No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, independen-
temente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.  
7.10 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata. 
 
8 DA CORREÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
8.1 No dia posterior a realização das provas escritas, o resultado preliminar será publicado no 
painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, abrindo-se o prazo 
para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 
 
9 RECURSOS  
9.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma 
única vez, no prazo comum de um dia. 



9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recur-
sal. 
9.1.2 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 
passará a constar no rol de selecionados. 
9.1.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 
para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
10 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais can-
didatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
10.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta 
anos. 
10.1.2 Sorteio em ato público. 
10.1.2.1 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 
dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qual-
quer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
10.2 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 
publicação da lista final dos selecionados.  
 
11 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comis-
são encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no 
prazo de um dia. 
11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 
aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
 
12 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 
pelo Prefeito, após regular autorização legislativa, será convocado o primeiro colocado, para, no 
prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o aten-
dimento das seguintes condições:  
12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 
12.1.3 Apresentar atestado médico no sentido de gozar de boa saúde física e mental. 
12.1.4 Ter nível de escolaridade mínima para o respectivo cargo, conforme quadro do item 2.1; 
12.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município. 
12.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  
12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condi-
ções exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a 
ordem classificatória crescente.   
12.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogá-
vel, uma única vez, por igual período.  
12.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, 
poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classi-
ficados, observada a ordem classificatória. 
 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 



13.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 
readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  
13.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 
 

 
 

Coqueiros do Sul/RS, em 10 de junho de 2022. 
 
 
 
 

VALOIR CHAPUIS 
Prefeito Municipal 



ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 4 

 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral; 
b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros 
e cargas; recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, co-
municando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entre-
gue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração 
dos pneus; executar tarefas afins. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
b) Especial: Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino fundamental; 
c) Habilitação de Motorista Categoria "D". 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO VISANDO A COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESER-
VA, PARA O QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO Nº 006/2022. 
 
Cargo pretendido: ______________________________________________________________ 
 
Nome completo: ________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________________ 
 
Estado: _______________________________________ Cep: ____________________________ 
 
Telefone para contato: ___________________________________________________________ 
 
Documento de identidade nº: ______________________________Órgão emissor: _________  
 
CPF: __________________________________________________________________________ 
 
Título de eleitor nº: __________________________________ Zona: _________ Seção:_______ 
 
 
DECLARAÇÃO: DECLARO ESTAR CIENTE DOS TERMOS DO EDITAL Nº 066/2022, QUE 
TRATA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA O CARGO ACIMA IDENTIFICADO.  
 
 

 
COQUEIROS DO SUL/RS, AOS ____, DE _________________ DE 20___. 

 
 
 

___________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 



ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 006/2022 
 

 

Inscrições 10 dias 13/06/2022 a 22/06/2022 

Publicação dos Inscritos 1 dia 23/06/2022 

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 24/06/2022 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 27/06/2022 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 28/06/2022 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 29/06/2022 

Realização da prova objetiva 5 dias 04/07/2022 

Publicação do resultado preliminar 1 dia 05/07/2022 

Recurso 1 dia 06/07/2022 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 07/07/2022 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito  1 dia 08/07/2022 

Sessão de Sorteio em caso de empate 1 dia 11/07/2022 

Publicação da relação final dos aprovados 1 dia 12/07/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


